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Prefeitura da Estânciafde São José dos CamposQ 
ESTADO DE SÃO PAULO ~ 

Em de de 195 

1--t; DE C 1 E T o ?TQ 215 , 
~ d.e 2 de janeiro de 1958. 

O Prefeito SA~itário da Estância de São Jos~ dos Cam
pos, usando de suas atrtbui~Ões , nos terl'llos do artigo 52, da Lei ns:! 1, 
de 13 de seter1bro de 1 . 9Ü7, 

~r O :.; E I A o sr . t~O?·~ DE OLIVEI-qA CLAUS para o car
go de crBFE JA Slf!CÇ'O DE ESTRADliS DE RODAGEH E SBRVIÇ0S P611LICOS IíU:H

CIPAIS, ;3Rtirão 11 T11 , do Quadro de Funcionários da Prefeitura da Est3nci!:!, 
d ~ . d b t ~ d J ~ c 1 s em ecorrenc1a 'a vaga a Pr 9 co~ e nn~eaçao o sr . ose esar e ou-

~ za pa1·a o c ar .;o de Cl efe Ad.r1i 11i~trador do Hatadouro :t>.lr1icipal , nos t'3r-
rnos da lei Hunicipal n!:l 518 , de 31 de outu.bro de 1 . J57 . 

~ste Jecreto entrará em vi~or en 1!:1 de ja~Piro de 1J5i, 
revoeaias as disposi~Õos em contrário . 

A - ~ c PTefeitura 1a Estsncia de Sao Jos0 dos ampos , aos 
de janeiro de 1. )5J o 

Elmano Ferreira Ve1oso 
Prefeito Sanitário 
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ie~istrado e pe.hlica~lo na Sec;ão do Expediente e Pensoal, aos 
dois de janeiro d.e ni 1 novece"'ltos e cinqt.:te,1ta <? nl to . 
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